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PORTARIA N.º 180/2022 

  

“Concede Férias regulamentares a Servidor e 
da outras providencias.” 

 

ADAILTON CESAR MENOSSI, Prefeito Municipal de 
Anhumas, Estado de São Paulo, usando das suas atribuições legais; 

 

CONSIDERANDO que o servidor Sr. Mauricio Gervazoni, completou período de férias de 
2015/2016; 
 
CONSIDERANDO que as suas atividades são indispensáveis à administração, não havendo 
substituto disponível ou treinado para tal; 
 
CONSIDERANDO o seu requerimento de que parte das férias pode ser convertida em abono 
pecuniário, nos termos da Lei n° 05/93, artigo 91, parágrafo único;  
 
RESOLVE:  
Art. 1.º: Ficam concedidos 10 dias de férias ao servidor Sr. Mauricio Gervazoni, Contador, 
portador do RG. n.º 4.972.680-8, referente ao período aquisitivo de 2015/2016, com gozo nos 
períodos de 08 a 17 de junho de 2022 (10 dias). 
 
Art. 2.º: O período de 18 a 27 de junho de 2022 (10 dias), fica convertido em abono pecuniário, 
a ser pago pela administração.  
 
Art. 3.º: Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

Anhumas, 07 de junho de 2022. 

 

 

 

ADAILTON CESAR MENOSSI  
Prefeito Municipal 

 
 

 
 

 
THELMO FARIA DE ALMEIDA 

Secretário Municipal 
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PORTARIA N.º 181/2022 

  

“Nomeia em comissão Assessor 
Administrativo, e dá outras providencias.” 

 
 
ADAILTON CESAR MENOSSI, Prefeito Municipal da 
cidade de Anhumas, Estado de São Paulo, usando de suas 
atribuições legais, e; 

  
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Fica nomeada a Sra. Lucimar Maria Ferretti, portadora do RG 2.235.658-9, efetiva 
no cargo de professor de Educação Básica I, para exercer em Comissão o cargo de Assessor 
Administrativo,   lotado   no  Administração   Municipal,  referencia   “27-A”,   da   Tabela   de 
Vencimentos  e Referências, Anexo I, da Lei Municipal n.º 052 de 11 de Maio de 1999, a partir 
de 21 de janeiro de 2021, data em que efetivamente iniciou o seu exercício. 

Art. 2.º - As despesas com a execução desta Portaria, correrão por conta de dotações próprias 
do orçamento. 

 Art. 3.º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 
21 de janeiro de 2021. 
 

Anhumas, 07 de junho de 2022. 

 

 

 

ADAILTON CESAR MENOSSI  
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 

THELMO FARIA DE ALMEIDA 
Secretário Municipal 
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